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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 2604.0112021 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL E PINTURA DE MEIO FIO 
NAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO-
CE, CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO. 

O município de Mucambo, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na modalidade Tomada de Preços sob o regime de execução indireta com 
empreitada por preço global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 
8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e Lei n° 123/2006 e suas alterações. 

Unidade Administrativa: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO; 
SECRETÁRIO: CLEYLTON DA COSTA SOBRINHO; 
Dotações Orçamentárias: 0901.155121509.2.077; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global; 
Forma de Execução: Indireta 
Regime de Execução: O Regime será de execução indireta, com empreitada Por Preço 
Global 
Fonte de Recurso: Os Recursos Oriundos do Tesouro Municipal. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 
AS 09h00min 
Do Dia 14 de Maio de 2021 
NO ENDEREÇO: Centro Educacional E.E.F Deputado Manoel Rodrigues /Av Agrônomo 
José Alves, 90, Centro. Cep: 62170-000. Mucambo - Ceará. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Projeto Básico e Orçamento Básico. 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 
ANEXO III - Modelo de planilha de preços 
ANEXO IV - Minuta de contrato 
ANEXO V - declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da 
Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da 
Lei Federal n° 8.666193. 
ANEXO VI - modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte. 

1.0-DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

1.1-A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL E PINTURA DE MEIO FIO NAS 
ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO-CE, conforme projeto e orçamento 
em anexo, conforme anexo 1, parte integrante deste processo. 
1.2- O valor global estimado da presente licitação é de R$ 192.353,65 (cento e noventa e 

dois mil trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e cinco centavos). 

í 
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2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

(DE 

ILb

X0c p1 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ng 8.666193 e suas alterações posteriores e 
ainda; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A 
Comissão fará pesquisa no site: http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  na fase do 
credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta 
situação; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
Mucambo/CE; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 

• 	f) Autor de projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresa cujos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações. 
2.1.2 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma 
delas poderá participar do certame lícitatório: 
2.1.3 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 

- 	documento oficial de identidade do representante ou do sócio da empresa; 
II - 	procuração por instrumento público, inclusive com outorga de poderes para, na forma 
da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, 
em nome da licitante, acompanhado de contrato social. 
2.1.4 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório qualquer pessoa jurídica, 
devidamente cadastrada na Prefeitura de Mucambo, que atender a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o 3 0  (terceiro) dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observada a necessária qualificação. 
2.2.2 - Conforme Decreto Estadual n° 33.575 de 05 de Maio de 2020, será exigido medidas 
de proteção individual: 
2.2.2.1 - Só poderá adentrar no Setor de Licitações / Sala de Sessões, os licitantes que 
estiverem fazendo o uso de máscara de proteção facial. O não uso por parte do 
representante resultará em exclusão do certame. 
2.2.2.2 - Será cobrado o distanciamento de no mínimo 2 (dois), metros de distancia, entre 
licitantes e Comissão de Licitação. 
2.2.2.3 - Será chamado um licitante por vez, até a mesa da comissão de licitações para a 
entrega dos envelopes. 
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2.2.2.4 - Será convocado 3 (três) licitantes, oara verificacão e rubrica de docume1ZCA$" 
apresentados ao certame. Os licitantes serão escolhidos em comum acordo entre os demais, 
caso não chegarem em um consenso, será escolhido através de sorteio realizado pela 
comissão de licitação. 
2.2.2.5 - O não cumprimento por parte dos licitantes, aos itens relacionados acima, deverá 
apenas entregar os envelopes, preenchendo protocolo apropriado. 
2.2.3. Poderá participar desta licitação, pessoa jurídica sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por 
ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações, fundações e sociedades 
cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, que satisfaçam a todas as condições 
da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com 
o objeto da licitação, ou seja, a incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o 
objeto da licitação implicará na impossibilidade de sua participação no certame. 
2.2.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/2006. 
2.2.5 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LO 123106, deverá 
entregar à Comissão, juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaração 
na forma do Anexo VI deste edital, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, 
devidamente comprovada tal titularidade/representação. 
2.2.6 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que não apresentarem os 
documentos constantes no item 2.2.5. deste Edital conforme o caso no ENVELOPE 
"DOCUMENTAÇÃO" estará abrindo mão do tratamento diferenciado lhes concedida pela 
Lei Complementar n° 12312006. 
2.2.7 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e 
irretratável dos termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos 
legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão 
ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, 
opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, sendo aceita 
ainda a remessa via postal, para o endereço constante no preâmbulo deste Edital, conforme 
abaixo: 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
TOMADA DE PREÇOS N° 	/ 
LICITANTE: 	CNPJ N°: 
OBJETO: 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
TOMADA DE PREÇOS N° 	/ 
LICITANTE: 	CNPJ N°: 

/ 

OBJETO: 
ENVELOPE N° 02— PROPOSTA DE PREÇOS 
3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 
3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, 
com poderes para representar a licitante especificamente nesse processo. A não 
apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá 
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pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada Dor um de 
dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. - 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 
3.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a 
Administração a licitante que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da 
abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de 
conformidade com artigo 41, parágrafo 1 1 , da Lei N°8.666/93 e alterações subsequentes. 
3.7- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame. 

4.0- Dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 

. 	4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documentc 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese dc 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo 
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válidc 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato; 
4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006,a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participaçãc 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitc 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a 
partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei C  

8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na orderr 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes a fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, 
e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no item "4.1.4" acima. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO CONSISTIRAO DE: 

4.2.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro 
do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 
4.2.2 - 4.2.4.3-Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7 0 , inciso XXXIII da 
CF/88, conforme modelo do Anexo V, com identificação do assinante. 
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4.2.2- HABILITAÇÃO JURIDICA: 	
44fcAbIY 

4.2.2.1-Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.2.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial 
em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
4.2.2.3-Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.3.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a. 1) a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos à Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma 

• 	da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°. 1.751, de 02 de Outubro de 2014); 
ali) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal para as 

certidões vigentes em 24 de março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria 
Conjunta n° 55512020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil; 
b.2) a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
c.3) a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 30 
(trinta) dias da data de encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos 
documentos; 
d.4) o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
e.5) a Justiça do Trabalho - CNDT; 
4.2.3.4. Conforme a Emenda Constitucional n 0 106/2020, fica suspensa a aplicação o 
disposto no § 30  do art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a 
exigência de comprovação de regularidade com a Seguridade Social; 
4.2.3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
4.2.3.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os 
ditames da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei Complementar 14712014; 
4.2.3.7. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, 
sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

4.2.4- QUALIFICAÇAO TEC NICA: 

4.2.4.1- Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia- CREA, na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável (eis) 
técnico(s); 
4.2.4.2- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de possuir 
em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, engenheiro agrônomo, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA da região onde 
os serviços foram executados, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico - 
CAT com atestado, expedidas por estes Conselhos, que comprove ter o profissional 

1 
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executado serviços relativos à execução de obra, com características técnicas similare\ / 
do objeto da presente licitação. 
4.2.4.3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
ai) O empregado comprova-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 
registro de empregados" ou cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social - CTPS. 
a.2) Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal 
aprovação deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, 
certidão de registro do CREA, devidamente atualizada, ou de certidão simplificada na Junta 
Comercial expedida na sede do licitante; 
a.3) Ou Contrato de prestação de serviços, acompanhado de comprovação através do 
registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ-CREA, que identifique a relação 
das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 
4.2.4.4- Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREA não explicar com 
clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu 
respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA. 
4.2.4.5- Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDOES DE ACERVO TÉCNICO ou 
dos ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: Data de início e 

• término da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos 
responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA, 
especificações técnicas da obra e os quantitativos executados. 
4.2.4.6- Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, 
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
4.2.4.7- No caso de duas ou mais participantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, as 
mesmas serão INABILITADAS; 
4.2.4.8- O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s), através de declaração emitida 
pela licitante, como responsável (is) técnico(s) da participante e sua substituição só será 
possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da 
fiscalização; 
4.2.4.9- As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 
declaração formal e relação explícita da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada 
as exigências de propriedade e de localização prévia. 
4.2.4.10- Declaração fornecida pelo responsável técnico detentor do atestado de 

• 	responsabilidade técnica da licitante, exigido no item 4.2.4.2, que o mesmo tenha visitado (in 
loco) e tomado conhecimento do local onde será executado o objeto do certame em questão 
e se inteirado de todas as condições que possam orientar a elaboração completa da 
proposta. 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, 
com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários 
deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial do último exercício social, 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, reservando-se à 
COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, 
assinados por contador habilitado, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado 
do Termo de Registro de Abertura e Encerramento do Livro Diário, este, devidamente 
registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, facultando-se ao Presidente da 
Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores; 
4.2.5.2 - Capital Social mínimo ou Patrimônio liquido, igual ou superior a 10% (dez por 
cento), do valor estimado da contratação, conforme item 1.2 do edital, devendo a 
comprovação ser feita através da apresentação do Balanço Patrimonial devidamente 
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41 registrado na Junta Comercial da Sede da Licitante, de acordo com o dispositivo do art 
inciso III, § 20  da Lei no 8.666/93; 
4.2.5.3 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, no mínimo dentro do prazo de validade; 
4.3 - A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa 
de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 
4.4 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior. 
4.4.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4.4.11- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

• 	4.4.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
4.4.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4.4.1.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item "4.4.1.2" acima. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 
uma única via datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, 
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Engenheiro Responsável Técnico; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
5.2.5- Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens 
constantes do ANEXO III - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA. 
5.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, 
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de 
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo 
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horário de utilização de eauioamentos mão-de-obra encaraos sociais 	nostos/taxa  
despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. - - 
5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário. 
5.2.10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, 
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que 
serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada 
de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente da 
proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1 2  do 
art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste 
Edital. 
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos 

• de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; - 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes "proposta de preços", lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas 
pela Comissão e pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei nQ 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
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7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informaçõ / 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 
trabalhista, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério de EMPREITADA POR MENOR PREÇO 
GLOBAL, conforme inciso 1, § 1 1  do art. 45 da Lei das Licitações. 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado 
para esta licitação, constante do item 1.2 deste edital; 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com 

• 	as exigências deste Edital; 
7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos. 
7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente 
corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da 
proposta. 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.7.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superior ao melhor preço. 
7.4.7.2- Para efeito do disposto no 7.4.71, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze 

• 

	

	minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 7.4.7.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito, também todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.7.2, inciso 1 deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.4.7.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.7.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.7.4 - O disposto no item 7.4.7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.8- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicara os 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
seguinte forma: 
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7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresenta 	4'/ 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superior ao melhor preço. 
7.4.10 - Para efeito do disposto no 7.4.91, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 7.4.9.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.9.1 deste Edital, 
será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
7.4.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.10 deste edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.12 - O disposto no item 7.4.10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.13- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem 
de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação; 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1- A Homologação e a Adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será 
efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de 
ultrapassado o prazo recursal; 
8.2- A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 
8.3- A SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem 

• 	que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

9.0- DO CONTRATO 

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 02 (dois) dias consecutivos, a 
partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e 
seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base 
ao processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a 
ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante 
prevê a Lei nQ 8.666193 e suas alterações posteriores. 
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10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO da Prefeitura Municipal de Mucambo. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE 
INFRAESTRIJTURA E URBANISMO, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo 
contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO da Prefeitura Municipal de Mucambo, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas -
111.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

• obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Mucambo, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
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iL.- vagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sLI 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Mucambo por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Mucambo; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
12.11 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 

• 	publicada no D . O.U. de 13/02/98; 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas 
as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
b) - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 
desempenho; 
d) - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar 
o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Mucambo, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 

• 	13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura conforme projeto 
básico podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, até o 10 0  (décimo) dia útil do mês 
subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução 
dos serviços. 
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, 
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado 
através de medição; 
14.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO, o pagamento será efetuado até o 30 0  (trigésimo) dia após o protocolo da 
fatura pelo (a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de 
Mucambo. 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 
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15.0-DA FONTE DE RECURSOS 

15.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta 
n°0901.155121509.2.077, elemento de despesa n° 3.3.90.39.00. 
Tesouro Municipal. 

C4 
1 

da dotação orçamentária 
Os Recursos Oriundos do 

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

16.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - Indice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que 
venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
• acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, 
da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

18.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO de 
Mucambo - CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 

• b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO de 
Mucambo CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. / 
19.0- DAS RESCISOES CONTRATUAIS 

19.1- A rescisão contratual poderá ser: 
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 
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JC AI"/ 19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequêr 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20.0- Dos RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Mucambo. 
20.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de Administração e Finanças do 
Município de Mucambo - CE junto à Comissão de Licitação. 

21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas 
nesta TOMADA DE PREÇOS. 
21.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 
21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Mucambo, durante o período das 81h00min às 
1121h00min, de segunda a sexta-feira. 
21.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços 
poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
21.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 
termos da legislação pertinente. 

22.0- DO FORO 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

o 	 Mucambo - CE, 2? de Abril de 2021. 

Francisco Oréc'óAAlmeida Aguiar 
PRESIDENTE DA CPI- 

Maria De Fatima Lima Olegário lcânt ra 	 João Tatista Souza 
MEMBRO 	 MEMBRO 
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Secretaria Municipal.de 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

CAO Infraestrutura e Urbanismo 	MUCAMBO 

MEMORIAL DESCRITIVO 
1 - ASSUNTO 

Serviços de Roço manual de estradas vicinais na Zona Rural do Município de Mucambo - Ceará e 

Pintura de meio fio na sede do Município de Mucambo - Ceará. 

II - LOCALIZAÇÃO 
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Figura 1 - Localização do Município / Situação do Município 
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Figura 2 - Acesso ao Município 
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Secretana Municipal, de 	GOVERNO MUNICIPAL DE 

	

Infraestrutura e Urbanismo 	 MUCAMBO 

1. OBJETIVO 

Esta especificação de serviço tem por objetivo definir e orientar a execução de roço manual nas 

laterais das estradas com ocorrência de fechamento das mesmas provenientes de matos ou capoeiras no 

âmbito Municipal, em rodovias sob a jurisdição do Município de Mucambo e Pintura de meio fio na sede do 

Município de Mucambo - Ceará. 

2. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira obriga-se toda assistência técnica e administrativa do serviço: 

A responsabilidade técnica será de profissional pertencente ao Conselho Regional de Engenharia e 

• 	Agronomia do Ceará —CREA 

3. ROÇO MANUAL 

Serão executados serviços de corte de capoeira e matos nas margens das estradas, de forma a 

deixar a área livre para o trafego de veículos. 

Será procedida periodicamente a remoção quando necessário o entulho e detritos no decorrer dos 

serviços. 

4. PINTURA DE MEIO FIO 

Diluir a cal com fixador em tambores de 200 litros na proporção de 10 L de água para 5 kg de Cal 

com fixador para Pintura de meio fio. Adicionar a água, mexendo constantemente. Recomenda-se aplicar com 

trincha ou pincel apropriados. 

• 	
5. ACEITAÇÃO 

O serviço deve ser considerado aceito, quando atendidas a seguinte condição: 

O serviço seja julgado satisfatório. 

6. MEDIÇÃO 

Os serviços relativos devem ser medidos de acordo com o cronograma físico e financeiro. 

7. PAGAMENTO 

O pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços. 

Mucambo - Ceará, 09 de abril de 2021- 

--- 

josÇ4a Mamns 
V Erenheo C 
tREA n 12 896-O 
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SecF cOaria Municipal de 	 GOVERNO MUNICIPAL DE  

	

Infraestrutura e Urbanismo 	 MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CNPJ: N°07.733.793/0001-05 

AV. Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

SEINFRA CE TABELA N°27.1 + BOI 25,77% 

www.seinfra.ce.gov.br  

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE MEIO FIO 

NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 0910412021 

ITEM COD. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PR. UNIT. SI  BDI (R$) PR. UNIT. CI BDI (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

1.0 	 SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS 173.273,65 

1.1 C3109 ROÇADA MANUAL HÁ 90,42 1 523.67 1.916,32 173.273,65 

2.0 	 PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO 19.080,00 

2.1 *83693 
ICAIACAO EM MEIO FIO M2 4 500,00 3,37 4,24 19080.00 

TOTAL GERAL COM BOI (R$) 192.353,65 

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO O VALOR TOTAL DE R$ 192.353,65 (CENTO E NOVENTA E DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 

OBS: (° (TABELA SNAPI 0112021 COM DESONERAÇÃO 

MarUris 4tEngenheiro Cwl  
tREA n 12.8D 

o 
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Secretaria Mumcipa de 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 
CNPJ: N° 07.733.79310001-05 

	

Infra estrutura e Urbanismo 	 MUCAMBO 	
AV. Construtor Gonçalo Vida], S/N, Centro, CEP' 62170-000 - Mucambo/CE 

QUANTIFICAÇÃO 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE 
MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 0910412021 

ITENS TRECHOS KM EXT. (M) 
LARG . DE CADA 

LADO (M)  
N° DE LADOS TOTAL 

1.0 ESTRADA SARIEMA - CE 075-CARQUEIJO 50  CAMINHO 6,70 6.700,00 2,20 2 29.480,00 

2.0 ESTRADA CARQUEIJO-LAJES DO JUCA - EST. MUCAMBO 9,20 9.200,00 2,20 2 40.480,00 

30 ESTRADA 5 CAMINHO - GRUPO DAS CACIMBAS 3,20 3.200,00 2,20 2 14.080,00 

4.0 ESTRADA LAJES DOS JUCAS-VILA LIBANIA-EST MUCAMBO 3,80 3.800,00 2,20 2 16.720,00 

5.0 ESTRADA CE 075- CALDEIRÃO 6,00 6.000,00 2,20 2 26.400,00 

6.0 ESTRADA VILA DO AÇUDE-CARQUEIJO ABERTO 6,30 6.300,00 2,20 2 27.720,00 

7.0 ESTRADA MUCAMBO-PEDRA DE FOGO(WALDEMAR)-RIO DO OITES 6,60 6.600,00 2,20 2 29.040,00 

8.0 ESTRADA PEDRA DE FOGO-LAGOA DO MATO-RETIRO-PEDRA DE FOGO(HUGO)-EST. MUCAMBO 11,10 11.100,00 2,20 2 48.840,00 

9.0 ESTRADA CEO75-PAJEÚ-EST. MUCAMBO 4,80 4.800,00 2,20 2 21.120,00 

100 ESTRADA SERRA-ITAIPÚ-GRUPOESCOLAR 5,60 5.600,00 2,20 2 24.640.00 

11.0 ESTRADA SERRA-POÇO VERDE-ITAPIRANGUARA-POLO DE LAZER 8,40 8400,00 2,20 2 36.960,00 

12.0 ESTRADA MALHADA-BARRO VERMELHO-CAIÇARA 5,50 5.500,00 2,20 2 24.200,00 

13.0 ESTRADA DO ROQUE-RIACHO SECO-FURNINHA-CAMPO DE FUTEBOL 4,10 4.100,00 2,20 2 18.040,00 

14.0 TRAPIÁ-RAFAEL ARRUDA 4,60 4.600,00 2,20 2 20.240,00 

150 PEDRA DE FOGO-GRUPO OITE 3,00 3000,00 2,20 2 13.200,00 

16.0 PEDRO URUBUS-PACUJÁ-JU REMI NHA 4,50 4.500,00 2,20 2 19800,00 

170 CAlÇARA AO GRUPO TAMUMDÉ 5,00 5.000.00 2,20 2 22.000,00 

180 GRUPO CHAPADA-EST. POÇO CERCADO-MURIÇOCA 3,40 3400,00 2,20 2 14.960,00 

19.0 VILA LIBANIA-FURNINHA 3,70 3.700,00 2.20 2 16.280,00 

20.0 PEDRA DE FOGO DOS SATIROS-VACA SECA 2,00 2000,00 2,20 2 13. 

21.0 --- GRUPO DA ITARANGUARA-LAJES DOS FREIRES 4,00 4.000,00 2,20 2 

Jo 	 Martins 
• E ngenhet ro C' I 
tREA n 12 896-O 
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Secretaria Municipal. de 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 
CNPJ: N°07.733,79310001-05 

	

infraestrutura e Urbanismo 	 MUCAMBO 	
AV. Construtor Gonçalo Vida!, S/N, Centro, CEP 62170-000 - Mucambo/CE 

QUANTIFICAÇÃO 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE 
MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 0910412021 

ITENS TRECHOS KM EXT. (M) 
LARG. DE CADA 

LADO (M)  
N° DE LADOS TOTAL 

22.0 CARQUEIJO-COITÉ-DIVISA COREAÚ 4,50 4.500,00 2,20 2 19.800,00 

23.0 GRUPO OITIS-GRUPO JUREMINHA 3,50 3.500,00 2,20 2 15.400,00 

24.0 CEMITÉRIO-POÇO VERDE-CHICO CIRILO 2,00 2.000,00 2,20 2 8.800,00 

25.0 CARQUEIJO-LAURAJ UCA-PI CADA 3,90 3.900,00 2,20 2 17,160,00 

26.0 MALHADA-DIVISA UBAJARA 2,00 2.000,00 2,20 2 8.800,00 

27.0 GRUPO RETIRO-INÁCIO-EXTREMANDO AO GRAÇA 2,00 2.000,00 2,20 2 8.800,00 

28.0 RETIRO-EST. POÇO  CERCADO 2,30 2.300,00 2,20 2 10.120,00 

29.0 PEDRA DE FOGO DO HUGO-PEDRA DE FOGO DO VALDEMAR 1,70 1.700,00 2,20 2 7.480,00 

30.0 PRAZERES-PICADA-BOM VERGEL 2,30 2.300,00 2,20 2 10.120,00 

31.0 BOM VERGEL-RIO DA ONÇA-ITAIPÚ 6,00 6.000,00 2,20 2 26.400,00 

32.0 BARRO VERMELHO-CAMPO DE DENTRO-TAMUMDÉ 4,00 4.000,00 2,20 2 17.600,00 

33.0 POÇO VERDE-EST. CAIÇARA 4,00 4.000,00 2,20 2 17.600,00 

34.0 RAIMUNDO BRANCO-CARQUEIJO-BOM VERGEL 2,00 2000,00 2,20 2 8.800,00 

35.0 RETIRO-POÇO VERDE-PEBA 3,90 3.900,00 2.20 2 17.160,00 

36.0 ITARANGUARA-BOM JESUS 1,00 1.000,00 2,20 2 4.400,00 

37.0 CALDEIRÃO-DIVISA PACUJÁ(RIO) 4,80 4.800,00 2,20 2 21.120,00 

38.0 C3075-VARGEM 2,60 7600.00 2,20 2 11.440,00 

39.0 VARGEM - DIVISA DE CARIRÉ 1,60 1 600,00 2.20 2 7.040,00 

400 PEDRA DO MOCÓ-CE 075 - JOÃO ALFREDDO 2,00 2000,00 2,20 2  

410 ESTRADAPOÇOVERDE - ANTÔNIOJOAQUIM 2,10 2.100,00 2,20 2 Jo 
420 ESTRADA DE FURNINHA - ESTRADA DO CARQUEIJO 	 _____ 0,50 500,00 2,20 2 
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Secretaria Municipal de 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CNPJ: N°07.733.793/0001-05 

	

nfraestrutura e Urbanismo 	 MUCAMBO 	
AV. Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 

QUANTIFICAÇÃO 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE 
MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 09/0412021 

TENS TRECHOS KM EXT. (M) 
LARG. DE CADA 

LADO (M)  
N° DE LADOS TOTAL 

43.0 CASADO ELTO -ALTO LINDO 1,60 1.600,00 2,20 2 7040,00 

44.0 SR. LUIZ RIBEIRO-MANOEL JOÃO 2,00 2000,00 2,20 2 8 800,00 

45.0 SR. VICENTE TEIXEIRA - SR RITA DEODATO 2,00 2.000,00 2,20 2 8 800,00 

46.0 GRUPO DOS OITIS - PACUJÁ 0,60 600,00 2,20 2 2.640,00 

47.0 CE 075- ENGENHO QUEIMADO-SR. RAIMUNDO JÂNIO-RIACHO SECO 3,70 3.700,00 2,20 2 16.280,00 

48.0 PEDRA DE FOGO - CHAPADA-MURIÇOCA 5,40 5.400,00 2,20 2 23.760,00 

49.0 TRAPIÁ - LOCALIDADE DE CARQUEIJO 2,10 2.100,00 2,20 2 9.240,00 

50.0 DA ESTRADA DO CALDEIRÃO - ESTRADA DO CORREDOR 1,80 1.80000 2,20 2 7920,00 

51.0 COQUEIRO - ESTRADA DE SIRIEMA 2,70 2.700,00 2,20 2 11.880,00 

52.0 PRAZERES - COQUEIRO 5,40 5.400,00 2,20 2 23,760,00 

53.0 CINCO CAMINHO - CEDRO 0,60 600,00 2,20 2 2640,00 

54.0 AÇUDE CHICO RIBEIRO-DIVISA COQUEIRO 0,45 450,00 2,20 2 1980,00 

55.0 CASA INÁCIO ANINHA - CASA MANOEL FERREIRA 0,90 900,00 2,20 2 3.960,00 

56.0 TAMUMDÉ-CASA DO INÁCIO 0,60 600,00 2,20 2 2640,00 

57.0 ESTRADADAPICADA - CHICOAGUIAR 1,10 1.100,00 2,20 2 4.840,00 

58.0 ASFALTO PACUJÁ - TARNARINAS - ESTRADA JUREMINHA 2,35 2.350,00 2,20 2 10.340,00 

590 CASA DE LUIS TITO (BEIRA DA LINHA)-GRUPO MORRINHO(OSMAR) 1,80 1800,00 2,20 2 7920,00 

60.0 CASA DO SR OSMAR-CALÇAMENTO DOS MORRINHOS 0,20 200.00 2,20 2 880,00 

TOTAL GERAL (M2)1 90 

TOTAL GERAL (HÁ)(  

C)  
Marlins 

CREA n 0  12 896-D 
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Secretaria Municipal de GOVERNO MUNICIPAL DE 

lnfraestrutura e Urbanismo :' MUCAMBO 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS 

MEMORIAL DE CALCULO VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 0910412021 

2.0 	PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO 

2.1 CAIACAO EM MEIO FIO COMP. (M) 
PEMETRODO 

MEIO FIO 
N° DE LADOS ÁREA (M2) 

DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO 9.000,00 025 2,00 4.500,00 

ç 

Martns 
Ergeahewo Civ! 

tREA n. 12.896-D 
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Secretaria MrtrrctpaL de 

1 nfraestrutura e Urbanismo 

* 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

M UCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CNPJ: N° 07.733.79310001•05 

AV Construtor Gonçalo Vrdal, 504, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICiPIO 

LOCAL: MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 0910412021 

- 
TEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 
TOTAL (R$) 

% VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) % 1 	VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (RO) 

SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE 12.50% 

12,50% 

21.659,21 

2385.00 

12,50% 

12,50% 

ESTRADAS VICINAIS  
21659,21 

2.385,00 

12,50% 

12,50% 

21659,21 

2385,00 

12.50% 

12,50% 

21659,21 

2385,00 

1250% 

12,50% 

21.659,21 

2.385.00 

12.50% 

12,50% 

21659.21 

238500 

12,50% 

12,50% 

21.65921 

2385,00 

12.50% 

1250% 

21659.21 

2385.00 

173.273,65 

19.080,00 20 PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICIPIO 

TOTAL GERAL COM BOI (R$) 12,50% 24.044,21 12,50% 24.044,21 12,50% 24.044,21 12,50% 24.044,21 12,50% 24.044,21 12,50% 24.044,21 12,50% 24,044,21 12,50% 24.044,21 

192.353,65 

TOTAL ACUMULADO (R$)l 12 . 50% l 24.044,21 1 25,00%l 44 .088,41 1 37 . 500/el 72.132,62 1 50 . 00%l 96 .176 .83 1 62 . 50%I 120.221.031 75,00% 
 144.265,241 8750%J 168 . 309 . 44 1 100.00%I 192.353,65 

J;4
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Secretaria Municipal de 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 
	 r 

	

Infraestrutura e Urbanismo 	 MUCAMBO 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE MEIO FIO NA 
SEDE DO MUNICÍPIO. 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

COD DESCRIÇÃO % 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 380 

DF Despesas financeiras 1.11 

R Riscos 097 

Benefício 

S • O Garantia/seguros 0,32 

L Lucro 7,30 

Impostos 9,35 

Pis 0.65 

COFINS 300 

ISS 1.20 

CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4 50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 9,35 

(1 ± AC±S±R ± G)(1 ± DF)(1 ± L) 
13D1= 	

(1-1) 	
—1 

MUCAMBO CE 09 DE ABRIL DE 2021 

4  jo 	 Marti" 
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Secretana Municipall de 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 	 FLS 	In 

Infra estrutu ra e 

0470CA0' ~>'  
ENCARGOS SOCIAIS HORISTAS E MENSALISTAS 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
TABELA 027.1 TABELA 027 

HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSALISTA % 

A ENCRGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36,80 36.80 

Ai INSS 0.00 000 20,00 20.00 

A2 SESI 1.50 1,50 1,50 150 

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1.00 

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 020 

A5 SEBRAE 0,60 0.60 0,60 060 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50 2.50 250 250 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3.00 3.00 3.00 

A8 FGTS 8,00 8.00 800 800 

B ENCARGOS SOCIAIS Cl INCIDÊNCIAS DE A 44,41 16,46 44,41 16,46 

Bi DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 0.00 17,84 000 

82 FERIADOS 3,71 0.00 3,71 000 

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0.87 0.67 0.87 067 

B4 13° SALÁRIO 10,80 8.33 10.80 833 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 0.07 0.06 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0.72 0,56 0,72 0.56 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,55 0,00 1,55 0.00 

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0.08 0.11 0.38 

B9 FÉRIAS GOZADAS 8,71 6,73 8,71 &73 

BiO ISALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 0,03 0.03 

C ENCARGOS SOCIAIS Si INCIDÊNCIA DE A 14,73 11,38 14,73 11,38 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 540 4,17 5.40 417 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0.13 0,10 0,13 310 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4.85 3.75 4.85 375 

C4 DEPÓSITOS DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 3,90 3.01 3.90 301 

C5 INDENIZAÇÂOADICIONAL 0,45 0,35 0,45 035 

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 7,91 3,12 16,82 6,43 

Dl REINCIDÉNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,46 2.77 16.34 636 

D2 
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO  

045 0.35 0,48 0,37 

TOTAL (A+B+C+D) 83.851 47,76 112,761 71,07 

7 
MUCAMBO CE 09 DE ABRIL DE 2021 

MartIns J 
"31Engereiro Civil 
tREA n.11 12.86-D 
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Seci - etai - ia Municipal de GOVERNO MUNICIPAL DE 

Infraestrutura e Urbanismo MUCAMBO 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE 

- ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE 

COMPOSIÇAO DE PREÇOS DOMUNICPIO 

LOCAL: MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 09/0412021 

1.0 SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS 1 
C3109-ROÇADA MANUAL - HA 

MAO DE OBRA 	 Unidade Coeficiente 	Preço Total 

12543 	SERVENTE 	 H 83.3333 	15.5500 R$ 129583 

S 16815 	ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR 	 H 83333 	27 3430 R$ 227.83 

Total R$ 15236 7  

Total Simples: R$ 1.523,67 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: R$ 

Valor Geral: R$ 1.523,67 

2.0 (PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICIPIO 

83693- CAIACAO EM MEIO FIO. M2 

SERVIÇOS Unidade Coeficiente Preço Total 

11161 CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 0.3000 1.0800 R$ 032 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500 19.6200 R$ 294 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0075 14,7800 R$ 0.11 

Total R$ 337 

Total Simples: R$ 3,37 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: R$ - 
Valor Geral: R$ 3,37 

/ 

Engenh~ C" 
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MAPA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

SINAS CONVENCIONAIS 

Área Urbana 

Revestimento solto  

Caminho. Trilha 

Limite Municipal 
Igreja. Escola. Cosa 

Ponto Cotado 	 7i2 
Curso d'água intermitente 
Lagoa intermitente 

Açudes 

Curvo de Nível 

Declinação Magnética 	 1ocotzaç5o no Estado 

DATUM: SAD- 69 
PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA DE tIERCATOR 

ORIGEM DA QUILOMETRAGEM IJTM: EQUADOR E MERIDIANO 39'W.GR. 
ACRESCIDAS AS CONSTANTES: 10.000 KM E 500 KM » RESPEC11VAMENTE. 

DECLINAÇÃO MAGNÉTICA DO CENTRO DA FOLHA EM 2000 :2316,6vW .  
CRESCE 5.6 ANUALMENTE. 

Mapa com base na tulha: íreceininho(68O) levantada, desenhado e 
impressa pela DIRETORIA DO SERA1CO GEOGRÁFiCO-BRASIL 
Fotografias aéreas de 1968 do SACS. 
Apoio nAnica e apoia suplementar em 1969. Restituição totugramétnca 
executado em aparelha de 20. ardem em 1972. 

Contrato entre a DSG e a SUDENE. 
Atualizada pelo Div. de Geografia e Cartografia-DCC/IPLANCE em 1995, 
através do Proj. Arquivo Gráfico Municipal-ACI»I(Caouénio IPLANCE/IRGE) 
utilizando-se de roambulaçôo em campa e restituição com GPS 
GARMIN 45, PATHFINDER BASIC PLUS II. 
Base Cartográfica em meio digital disponível nos form.: 1 .0WC o '(tEr, 

cri rol c 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE 
1 	

ART OBRA 
Lei n °  6.496, de  7  de  dezembro de 1977 

	/ 
N°  CE20211 — 5 

Conselho Regional de  Engenharia  e Agronomia do  Ceará 

INICIAL 

1. Responsável Técnico  

JOSÉ ERIVELTO FERREIRA MARTINS 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 0603560075 

Registro: 12896D CE 

Página 1/1 

u 

'.UC p/ 

Empresa contratada: CONSTRUTORA MARTINS PROJETOS EIRELI EPP 	 Registro: 0000388998-CE 

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 	 CPF/CNPJ: 07.733.793/0001-05 
RUA CONSTRUTOR GONÇALO  VIDAL 	 N°: S/N 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Mucambo 	 UF: CE 	 CEP: 62170000 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 192.35365 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

• 	 Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

______ 3. Dados da Obra/Serviço  

ESTRADA DIVERSAS E NA SEDE 	 N°: SIN 

Complemento: (ZONA RURAL E SEDE DO MUNICÍPIO) 	 Bairro: DIVERSOS 

Cidade: Mucambo 	 UF: CE 	 CEP: 62170000 

Data de Início: 0910412021 	 Previsão de término: 3111212021 	 Coordenadas Geográficas: -3.902931, -40.742917 

Finalidade: 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 	 CPFICNPJ: 07.733.793/0001-05 

______ 4. Atividade Técnica  

15 - Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

	

80 - Projeto> PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL > REQUALIFICAÇÃO 	 90,4200 	 ha 
DE ÁREAS > DE REQUALIFICAÇÃO > #10.7.1.4 - DE ÁREA RURAL 

	

35 - Elaboração de orçamento> PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL> 	 90,4200 	 ha 
REQUALIFICAÇÃO DE ÁREAS> DE REQUALIFICAÇÃO> #10.7.1.4 - DE ÁREA RURAL 

19- Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

	

60 - Fiscalização de obra > PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL > 	 90,4200 	 ha 
REQUALIFICAÇÃO DE ÁREAS> DE REQUALIFICAÇÃO > #10.7.1.4 - DE ÁREA RURAL 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

Referente a elaboração de Projetos, Orçamento e Fiscalização dos Serviços de Roço manual de estradas vicinais na Zona Rural do Município de 
Mucambo? Ceará e Pintura de meio fio na sede do Município de Mucambo - Ceará. 

_______ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na I-i,41ação  especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 
 

8 Assinaturas 	 fl a  12aQ&D 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 	 j0É ERIVÇT9RREIRA MARTINS - CPF: 241•275À23-91 

de 	 de__ 	 __(JF2____________  

Local 	 data 	 PREItT '  UNICIPAL DE MUCAMBO - CNPJ: 07.733.79310001-05 

9. Informações 

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor 	 7 
Valor da ART: R$ 233,94 	Registrada em: 22104/2021 	Valor pago: R$ 233,94 	Nosso Número: 8214652676 

r 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sltac.com.br/publico/,  com a chave: a281c 
Impresso em: 2310412021 és 13:09:37 por: ip: 191.36.187.104 

www.creace.org.br 	faleconosco@creace.org.br 	 C REA-C E 
Tal: (85) 3453-5800 	Fax: (85) 3453-5804 	 Corará Regional de Engenha,la 

a AO,0000ia do ceará 



Prefeitura Municipal 
Mucambo 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À 
Prefeitura Municipal de Mucambo 
Comissão Permanente de Licitação 
Mucambo-CE. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N°  

Prezados (as) Senhores (as), 

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS 
N° /, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL NAS ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL E 
PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICIPIO DE MUCAMBO/ CE, conforme projeto e 
orçamento em anexo, pelo preço global de R$  

), com prazo de execução Conforme o Projeto Básico. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o (a) 
Sr(a). 	 , portador (a) da carteira de Identidade n o . 

e CPF n° 	como representante 
legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e 
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

/ 
Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 
62.170-000 - 88 3654-1133 - https://mucambo.ce.gOV.br/ 



Prefeitura Municipal 
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ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TOMADA DE PREÇOS N°  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ROÇO MANUAL NAS ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL E PINTURA DE MEIO FIO 
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO! CE. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM 	 ESPECIFICAÇÃO 	 QTDE UNID 1 	VALOR
UNITÁRIO TOTAL 

VALOR GLOBAL 

- 	, 	de 	de 2021. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante e do responsável técnico. 

/ 

E 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 
62.170-000 - 88 3654-1133 - https://mucambo.Ce.gOV.br/ 

. 

. 



Prefeitura Municipal 
Mucambo 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
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CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, 
ATRAVES DA SECRETARIA DE  
COM A EMPRESA , PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Mucambo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 
Construtor Gonçalo Vidal, s/n Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.  
através da Secretaria de 	 , representada por seu Secretário, Sr. 

infra-firmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa, 	com endereço à 	 ____ em ________ 
Estado do 	inscrito no CNPJ sob o n° 	representada por 

portador(a) do CPF no 	ao fim assinado(a), 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços n° 

/ 	, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666193 e suas 
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 	/ 	, na Lei n° 
8.666193 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL NAS ESTRADAS VICINAIS NA ZONA 
RURAL E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE, conforme 
especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

o 	CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$  
3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, Conforme o Projeto 
Básico, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
Secretaria de , até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente à realização 
dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através 
de medição; 
4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de 	 , o pagamento será 
efetuado até o 301  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo (a) CONTRATADO(A), 
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Mucambo. 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 
62.170-000 - 88 3654-1133 - https://mucambo ,ce.gOV.br/ 



Prefeitura Municipal  
Mucambo 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE 
EXECUÇÃO 

5.1-Os preços são firmes e árreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que 
venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 

5.2 - O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 

6.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n°: 
0901.155121509.2.077, elemento de despesa n°: 3.3.90.39.00, os recursos serão oriundos 
de Recursos do Tesouro Municipal. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS 

7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, 
da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 180 (cento 
e oitenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO da Prefeitura Municipal de Mucambo. 
8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo 
contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO da Prefeitura Municipal de Mucambo, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

91-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 
a Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos  
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Mucambo, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Mucambo por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Mucambo; 
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
10.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02198; 
10.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 
10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas 
as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
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considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfei OCA' 

desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Mucambo, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO de 
Mucambo-CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO de 
Mucambo-CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 
da Lei n° 8.666193 e suas alterações. 
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Mucambo. 
13.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO de Mucambo-CE, e encaminhados à Comissão de Licitação. 
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CLAÚSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Mucambo-CE, 	de 	 de 2021. 

. 

Secretário de lnfraestrutura E 
Urbanismo 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

01 
Nome: 
CPF/MF: 
02. 
Nome: 
CPF/MF 

Representante Legal da 
Empresa 

CONTRATADA 

. 
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ANEXO V 

44 
urHlcA - 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7 9  da Constituição Federal e de 
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

de 2021 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

Q 
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ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n° 	por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a)_______________________________________________ 
portado(a) da Carteira de Identidade n° 	 e CPF no 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3 0  da Lei 
Complementar n° 123/06. 

. 

-CE, 	 de 
	

de 2021. 

(Representante Legal) 

E: 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - AVISO DE 
LICITAÇÃO. O Presidente da licitação deste município torna público que no dia 14 de 
maio de 2021 às 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO N° 2604.0112021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL NAS ESTRADAS VICINAIS NA 
ZONA RURAL E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/ CE. 
O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao público de 08:00 às 12:00h e 
também nos sites http://municipios.tce.ce.qov.br/Iicitacoes/  e 
http://www.mucambo.ce.qov.br/. Informações pelo fone: 0**88 - 3654 1133, ou no 
endereço à Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro. Mucambo - Ce, 27 de abril de 
2021. Francisco Orécio de Almeida Aguiar - Presidente. 

Pregoeiro 

(7 

. 
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QUARTA-FEIRA 
FORTALEZA - CEARA -28 DE AERIL DE 2021 

121.02,11.03-PP-ADM. O Pregceirn da Cumissáo Centro: do Licitação e Pregões torna pi 
ccnirecimeelc nos intetessados que o Pregási Presendal N 2021.02. ¶1.03-PP-ADM. 
1 é o Registro Os Preços pura fuirjras aqaioçõvs do carsbuetivel. para atender os div, 
terias do Municipio tioTe3rçuoca-CE, íoiánuladoçardntdrnriraçãodas uctoridados super 

Estado do Ceará - Prefeitua Municipal de Tejuçuoca -Aviso de Licitação. O Município de 

Tejuçuoca por meio Ou Comissão Permanente de Licitações toma público aos interessados o 
rnsul  lado dojulgsrnorntoda Fase de Habilitação, da Licitação na modalidade Tomada de Preços 

2021.02.05.01. TP - INFP.AESTRUTURA, do tipo Menor Preco por Lote, cujo objeto é a 
contratação de serviços especializados na área de colete e transporte de ruo/duos sólidos 
arbanos, e da saúde (incineração) do Município de Tejuçuoca-CE. Foram habilitadas, para fase 

subsequente do orocodimoalo ticilatório as aurprenun: 01. Limpas Construções e Serviços 
IJDACNPJ n°07270.402J000t-55: 02. MJMConsfruçõese Imobiliária LTDA- ME,CNPJn 
08.799.64010001.15; 03. TFA Construções e Serviços CWPJ a' 23281.77610001-22; 04. 
Urbana Limpeza e Manutevçáo Viária- EIRELl CNPJ eP 13.259.17910001-48: 05. Construtora 
SnrartElflELt- MECI'IPJ r723 078.596(0001-48:06. E2 Constniçõose S5rvç0sLTDACNPJ nr 
.41.313.906/0001-66; 07. Atos Incorporações, Emprendintonton Imobiliários e Serviços LTDA-

EfE CNPJ ri' 00..t00.98710001-31: 06. LR Sernigose ConstruçõesElRflll- ME inscrita nocNIPJ 
'o' 26.287.36410001 -05; 09. Cossirilnra Nova Htdrolartdía EIRÇL1 CNPJ pC  22.675.19010001-
80: 10. B&C Edificações e Locações ElRELI - EPP n' CNP.J o' 17.325.81910001-21: 11. MM 
Locações  Serviços ElRELt ME CNPJ o' 72.310.93110001-05:12. Antonia C SVauconcelo 
CI4PJ o! 22.240,853/000t -33. ACnmissáo divulgou o resultndoda t-tabilitaçãoe cornamparo no 
ad. 109, incluo, a!inea "a"eabríu o prazo recarsal. Maiores informações na salada Comissão 
de Licitação, situada na Rua Alfredo Pinto, de Mesquita -Centro, Estado do Ceará. pelo telefone 
(85)9299-2315 e no alta: vnwi,tce.ca.aov.brflicitacoes. Tejuçuoca-CE, 26 de' abril de 2021. 

025.2021 -SRP.OPregoeiro da Município de Parairraoa/CE, toma público para cnntrecimenlo dos 
interassadosa abertura dnPregão EletrônionN°0252021 -SRP, csrjoobjetOéa seleçãode melhcr 
proposta para registro de preços visando fuluras e eventuais aquisições de tecidos e toalhas, 
bisando atenderas necessidades da Seoratania de Saúde do Murricipio de Paroir,aba/CE. )ampta 
par(icipaçõo e colas reservadas para MEIEPP). Inicio do acolhimento das propostas de preços: 
282412021 às 17h30mmn, Gala de abertura das propostas de preços: 11 de maio de 2021 

1(111052021 )ás 14h00min. Para cheIo desta icitapõn dev,erdserlevado em consideração o horário 
Inticial de BrasIlia. O edital e soas acesos encontram-se d:spooiveis nos sitios eletrõnicos: 

r'r wew.toe.ce.90ebr:www.PuraiPaba.ce.9ov.br: eanev,bbr'snet.com.hr. Paraipaba/CE,27de abril de 
iii 2021. Francisco Eduardo Seles Vieira. Pregoeirodo Município de Paraipabe/CE 

(Estado do Ceará - twlunieipio de Paraipaba - Avise de Licitação - Pregão Eetr6fliC tI' 
CI 024.2021 - SRI>. O Pregoeir000 Municipioda Paraipaba/CE, torna público pura conhecimento 

dos interessados a abertura do Pregão Eletrônico N 1 024.2021 - SRP, cujo objeto  éa peleç000e 

jtrdhor proposta para Registro de Preços visando lutaras e eventuais aquisições do beneficie 
'nnlaal /1 natalidade (auxilio natalidade) destinados a supriras necessidades da Secretaria 
iunicipal do Trabalho oAssislõnõa Social do Mueilapio de Purmipaba/CE. (amplo participação 

li; cotas reservadas para ME/EPP). Inicio do acolhimento das propostas de preços: 202412021 

uv és 17h30rniri. Data de abertura das propostas de preços: Ti demais de 2021 (1110512021) às 

?. IflShOOmin. Peru efeito desta licitação deverá ser levado em consideração o horário oficial de 
!asitia. O edital e seus anexos encontram-se dispo/liveis vos sibos eletrônicos: 

wisw.tce.ce.go'vbr;verae.paruizaba.ce.gnn.br:wlaw.bbmnet.com.br.ParaipabaíCE,26deabri[ 

de 2821. Francisco Eduardo Sales Vieira - Pre g oeiro do Municipio de Paraipaba[CE. 

Edtade do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo -Aviso de Licitação. O Presidente da 
Fditaçáo deste Município torno público que no dia 14 de maio de 2021 às 09:00 horas, estará 

abrindo licitação nareodalidadeTornada de Preço 14' 2604.0112021, cujo objeto ri 5-contratação 
da empresa para prestação dos serviços de roço manual nus estradas vicinais ria Zona Rural e 

jpir1lurademeio fio na sede do Muni cipiorto Mocambo! CE. O Edita] estará dispovivci. no horário 
0e atendimento ao público de 08:00h ás 12:00h e lanlbéni nos silos 
trtlp://municipios.lce ca.gov .brilicitacoes( e http:lGrvuuv.nlacambo.ce.gov.brl. Informações pelo 
lor,u: 0'88 - 3654 1133, ou no endereço à Rari Construtor Gonçalo Vidal, sia, Centro. 
Mucambo-,Ce. 27 de abril de 2021. Francisco OréciodeAlmeida Anular- Presidente. 

8stado do Ceará - Prefeitura Municipal de Limoeiro do Notei Aviso de Homologação ,  
Pregão Eledrónico N' 2021,3093001-SEMAS. O Município de Limoeiro do Norte, através da 
Ordenadora de Despesa da Secretaria de Assistência Social e Politisas Públicas para 
Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas core Deticiõncia - SEMAS, torna público o 
'diwulgacáado resultadoda licitsçãoacima moncionudacrjoobjetod: aqainiçõesde prodalosde 
íahnenlaÇão paro montagem de cestas $áSiCSS, para atenderas necessidades da Secretaria da 
AsustOncia Social de Mvsicipiø de Limoeiro do t'iorte(CE, vencedora a empresa: Lelycia 
G:evda do Moura Sousa - MEl. CNPJ N° 33.962.024/0001-42, sediada na Rua Jaime Leonel 
Chaves. 78, Centro, Limoeiro do Norte/CO, vencedora no valor bIt de RS 63.358,56 (sessenta 
e lrés mii_ trezentos e e-moerIa e seis reais e cinerrenta e seis r:enrxvor) torcia e ,alcr Ix 

Sdo do Ceará - Prefeitura Municipal de Sotonópote -Aviso de Licitação - Tomada de 
ços n 2021.04.26,01-TP.ACorruissõo Permanente de Licitação 03 Prefeitura Municipal dc 
lnópoIe, terna público para conhecimento dos interessados, que no prósimo.diu 14 de Maic 
/021 ás 08:00lr estará reatza000 1 icitacão, na modalidade Tomada de Preços, tombadc 
o no 202104.2601 -TI>, critério de julgamento Menor Preço Global, com fins a cnntrataçác 
serviço especiaázado sal treinamento, desenvolvimento de pessoal, consultora e 
vaidades para o melhoramento do atendimento ao contribuinte, com foco e direcionado cc 
r de tribrrton, de responsabilidade da Secretaria de Administração, Finanças e 
ejareento do Município de Sol000pole, conforme projeto básico/termo de referência ele 
no ao edilal, o qual se encontra na integra na Sede da Comissão, situada a Flja Or. Queiroz 
a, 330 - Centro - Solonópole - Ceará, assim como no Portal do TCE-CE: 
si/ílicitacoes.tce.ce.goa.br . Maiores informações no endereço citado ou e-mail 
.50lnnápole@grr.ail.com  OU pelo fone 06. 2518.1387, rio horário de 07:30h ás 11:30h. 

Estado do Ceará - PreteituraMuntcipal deTauã-Aviso de Licitação. APreteitura Municipal 
de Toud, por meio de seu Pregoeiro, lorpa público aos inleresobdos o abertura do PregOs 
Eletrônico tI' 27.04.001/2021 -GM, cujo Objeto O Rêgistroda Preços para faturas e eventuais 
aquisições de material de expediente' par atender as necessidades das Unidaces 
Administrativas da Prefeitura Municipal de Tau-CE. inicio doAcolhimento dasPropostas: 28 
de abril de 2021. de 1 7h3Ommn; Final do Acolhimento das Propostas: 11 de maio dc 2021. ãs 
07h3õeris: Data der Abertura das Propostas: 11 de meio de 2021, do OOhOOmin; Inicio da 
Sessão de Disputa de Preços: 11 de maio de 2021, da lOhODmmn. Todos os horários dizem 
respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá ser adquirido em: 
wvce.bbmnelicit,scoeu.com.br  e https:/Iicitacoes tce.ce.gov.brfsdex.php/licilacuo!abcrtao. 
Tauá-CE, 27 de abril do202tPregoeiro. 

Estado do Ceará - ServlçoAutõrromode Água e Esgoto -SAAE de Jucás -Aviso de Licitação 
-Pregão Presencial N' 00512621 - SAAE. O Serviço Aulflnomo de Água e Esgoto de darás, por 
veia de sua Comissão de Licitação, torna público que no dia 10 de Maio de 2021, ás OShOOmiv 
(horário locai)faiz hcilaçoo na modalidade Pregão Presencial o' 08512021- SA4E, cujo objeto ô a 
contratação da prestação du serviços de locação 'daOl (um) veículo para atenderas necessidades 
do Serviço Aaldnomo de Água e Esgoto, conforme termo de referência em anexo. Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua Cd. Roirnundo Gemes, o' 176 -A - Barro 
CoxOs - Jucás -Ceará. Paço doSerniço Autônomo deAqua e Esgoto, em 27deAbrildo 2021. 
Mayara MabellydaAlenoarMôtõ-Pregoeira do SAAE. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras -Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico 
N1 2021.04.27.1. APregoe/-a Oficial do Município de Porteiras/CE torna público que será reaízad6 
certame licilalõnio na modalidade Pregão Etelrõrrico. Objeto: aquisição de oaiqénio (gás rnedõiva ) 
destinado ao atendimento das necessidades do Hospital Municipal de Porteiras/CO. Inicio de 
acothmeulodas proposlas:29 de abri! de2021 8 parlirdus 17:00 hcrau,Abettura das propostas: 05 
de maio de 2021 áS 11:00 horas, Início da sessão de disputa de praças: 05 do maio de 2021 às 
11:30 horas. através do site ntt://bllcompras.com  Informamos que com base no art. 4 1-G da Lei 
Federal o' 14.03512020, os prazos deste procedimento licitutõrio foram reduzidos pela metade. Os 
interessados poderão obter o testo integral do edital através das endereços eleEdr.lcos: 
ecvm.psrteiran.ce.gsv.bc evasv.bllcompras.com  e cevw.toe.cu.go'rbr. Informações pelo telefone 
(88) 3557-1254 (R-211), no horário de 08:00905 12:00hrs. Portelras/CE, 21' de abril de 2821. 
FranceildaTavaros dos Santos ,Preooeira Oficial do Munieloio. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morada Nova-Aviso deAdiamento do Ucilação - 
Modalidade: Tomada de Preços o.' TP-002)2021- SEINFRA. Objeto: contratação do obras o 
serviços de engenharia para euecutara construção da sede funcional ampliação  reforma durava 
sede foncionaido setorde lóbulos da Prefeitura Municipal de Morada Nova a ser localizado à Rua 
Rita Núbia Lima dou Santos (abarco das arquibancadas do' Estádio Municipal Pedro Epmard(, 
conforme caderno deeecargos, planilhas de orçamento, crortograrna linice financeiro, mernorialde 
cálculo, composição de B.O,t, composiçso'de preços unitários, composição de encargos sociais, 
rrrervoriaí descritivo, especiflcações técnicas, relatõflo  fotográfico, projetas (peças gráficas) e 
Artcitaçõodu Responsabilidade Tôcrica -ART, em anexo. Tipo do Licitação: Menor PreçoGtobal. 
Regime de Execução: Indireta. A CoreisaSo da Licitação comunica aos interessados que o certarori 
supracitado fura adiado por consequência da publicação do Decreto Municipal e' 024 de 
26104/2021 e, em çonsooõncia conta cláusula 24.1300 edital. ACornissão informa também que a 
puhtcaçuo da neva durado certame dar-so-á sua mesmos meios do publicidade do aviso inicial. 
Maioreaistormacões atrstsôudofose (583422.135t )doO08:00ás 11:38 horas. ACeroissão. 

tudo do Ceará - Prefeitura Municipal de Morada Nova - Resultado de Habilitação - 
tnialidade: Concorrência Pública SRP a.' CP-00112021-OIVERSAS. ObjelO: seleção  de 
tbnr prnpusla para fatura contratação de prealação de serviços de locação de veiculas diversos 
shnados 30 íunciovaetento das diversas UnidadesAdmin:ssoaisas (Secretarias elos Autarquias) 
Prefeitura Municipal de Morada Nova, em contamiadade com as especifloaçaxs, quarlidudns, 
aboiros e condições do edital e seus anexos. Tijto de Licitação: Menor Preço Mensal por Lote. 
girrie de Execução: Indireta. A Comissão de Lichaç5o comunica vos interessados que após 
bise minudente dos documentos de habilitação o resultado, deu-se da sugdeito toma: 
presas habilitadas: 1. C. - Construções. Locações e Serviços EIRELi, inscrita corri o CNPJ n' 
77929210001-42: MXLLocupAo de Veiculas EIRELI, inscdla com o CNPJ n' 39.828-93 -539.828.935/0051-
Caio Construções e Serviços E:RELI, inscrita com e CI4PJ n' 11.417.aas/dOOl-97: Abres 

rações de Serviços EIRELI, inscrita use o C-NPJ a' 32.193.565l0001'4l: GO Locação de 
calou e Serviços EIRELI, inscrita come CNPJ n 1 07.503.03710001-31; V &V Empreendimentos 
çELl, inscrita com o 'CNPJ e' 27.-t99,707/000i-40: Evn:esas inabil itadas: M. L. 

Estado da Ceará - Município de São Gonçalo doAmarante -Avispde Licitação_ Pregão 
Eletrônico No 011.2021 - SRP. O Pregoeiro do Município da São Gonçalo do Amaruste10E, 
tossa público para conhecimento dos interessados o abertura d,o Pregão Elotránco 14 
011.2021 - SRP, cujo objeto /ra utbeçãc de meihorproposta.para registro de prcços visando 
lutaras e eventuais contratações doa sumiços de locação de máquinas copiadoras digital 
impressora laner para a produção de cópias e impressões coro a finalidade de atender ao 
demandas das Escolas pertencerdes a Rede Municipal de Ensino Edemandas administrativas 
dos vários setores perlcvcerttes a Secreturia de Educação do Munic ípio de São Gonçalo do 
o,trarante - CE (ampla participação). Inicio do acolhimento das propostas de preços: 
28104/2021 às 17h30min. Data de abertura das proposfasdepreços: 1210512021 às09h30min. 
Para efeito desta icilaçbiu deverá ser usado em consideração o horário oferiol de Brasilia. O 
edital e se seus anexas accortraro-se disponíveis nos seguintes sítios eletrônicos: 
vivm.bbrnnet.corjt,br; wwsn.ice.ce.gov.br:  www.saogoncatodoarearanle.ce.gov.br . São 
GonçalodoAmarantelCE, 27 de Abril de 2021. Neemiasda Mota Sales- Pregoeiro. 

Estado da Ceará - ServiçoAutdrnome'de Agua e Esgoto -SAAEde Jucás -Aviso deLicitação 
- Pregão Presencial para Registre de Preços N° 00812021 - SAAE. O Sumiço Aoldrioino de 
beita e Engatada dando, por meio de nau Comissão de Licitação, toma público que ceda 10 de 
gluin de 2021. ris 13h00n:'is jhord:io 1ccaIj fará licitação na modalidade Pregão Proscnrdal e' 
10612021 - SAAE. cujo sujeito 6 o Registro de Preços para aquisição eventual e parce!uda de 
material elélrico. hidrdulico, c.onstruçi)a x antros, pura atender as necessidades do Serviço 
butõnomo de Agia e Esgota, conformo teergto'de referencia era anexo Sala da Comando 
'ermanente de Licitação, localizada á Rua Cel. Raimundo Gomas, o' 176-A- Bairro Centro - 
Jucás- Ceará. Paço do ServivoAutôeamo de Agia e Esgoto, cnn '27 de Abril de 2021. Mayara 
tlabeltvdeAloncartaeto -Freaoeir -a d0SAAE.. 

tsraoo ao exara - ereredura municipal ac bantana 00 Caril. - extrato do Termo de Anulação 
do Pregão Eletrônico 14' 04.03.2621.01 -5RPE, APeeteilura Municipal de Sentara *do Cariri torna 

heliCo aos interessados do Pregão Eletrdnico W 06.03.2021.01-SRPE oTurmo de Anulação cujo 
objeto é o Rcgintto da Preço para fatura e eventual contratação de gêneros alimentícios para 
atender as demandas das diversas Secretarias do Musicipie do Sentara do Cai/ri/CE. O Termo de 
Ansldção pcddrã ser consultado ocx Si;Cs "licitacoes.tcõ.ce.çõv.br , santanodseuriri,ce,goirbr, 
lici!açdos-e e na sala da Comissão de Licitação. Sentaria do Cariri, 27 de Abril de 2021. Pauto 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Potiretama -Aviso de Licitação. A Comissão 
de Licitações do Mahicipio de Poliretama torna pábõcs que ao encontra /i disposição doc 
interessados, a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico o' 002/2021 -P0. do tipo Menor 
Preço cujo objeto é a prestação de serviços de licença permanente de uso de sistema 
informatizado para atender as UBS (Unidades Básicas de Saúde) Sofhe'are de Gestão 
Integrado, Registro de Ponto por Dispositivos móveis), incluindo imptuntaçao, treinarauntos, 
manutenção corretiva o preventiva. suporte técnico. cuotornizaçào, sustentação do softvvuro 
Ieg000 do Municipio de Pobretamu-CE. Datas e Horários: 1. Inicio de recebimento das 
propostas: das Oflha:Ofmirr do dia 29/P412021: 2. Pirrt do recebimento de propostas: às 
00hu00min do dia 11/0512021: 3. Abertura e Julgamento das propostas: das 08hs01rnia às 
08h59mtn do dia 11/0512021:4. Inicio da sessão de disputa de preços: da O9lra00roin do dia 
1110512021. Justilicati',a: Prover ações e serviços para a ufençgo integral à saúde da 
população, com qualidade, por meio de redes de atenção resolutivas, gesVio cficioeto dos 
recursos e desenvolvi radnlo regional. Maiores informações na saia da Comissão de 
Licitação. cititada á Rua Expedito leite do Situa, n 33, Centro, PotiretamaCe, das 08:00 às 
12:00 horasenositn:www.tce.ce.guv.br. 

Estado do Coará - Prefeitura Municipal de Martinópote - Aviso de Licitação - Pregão 
Presencial tI' 22.04.00112021. A CPLP da Prefeitura Municipal de MartioópolelCE, torna público 
para conhecimento dos ivterouoaúon, que tre próximo dia 11 de maio de 2021, ão OShOOmio, na 
Sede da Prefeitura, localizada dAs. Capitãe Brita, S.N. Centra - Murlinõpole ICE, estará realizando 
ichuçõo na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Global, tombado sob o tI.' 
22.04.05112021. com  fins a Objeto: contrataçãO de prestação de serviços técnicos especializados 
de saúde cm atendimento dc demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Martindoole-CE. 
Informações na Sede da CPLP, localizada à Au. Capitão Brito . SIN. Centro - Martindpole/CE, no 
horário de 00:001h às 1220h. Martinópale/CE, 27 de abril de 2021. Francisco dos Chagas 

tudo do Ceará - Prefeiturq Municipal de Maracanãú -.Aeiso de Licitação - Pregão 
ttrônico N`06.00112021. Objeto: contratação de empresa bisando a prestação do serviços 
processamento de dados, cúni impressão e confecção de envelopes de IPTU, umformuto de 
latos de tributos municipais, de interessada Secretarie de Gestão, Orpomer,fo e Fina 
nicipio de Marucun 	confconformoaú, lodo conformo especificações contidas rio formo de 	ensfre'fl 
nutante dos acenos do editai. A Pregoeira de Maracunaú.CE, torna 	blico ád 
ihecimento dos interessados que atb ãsO9:00 horas (horário de8rasi!iu)do d' 
21, receberá as curtas propostas referentes a este Pregão, no end e,ç- gtetr4rtico 
m.bll.ora.hr  'Acesso Identificado no 1mb - licitações público. A 'A a>S as-,prtas 
postas acontecerá os dia 11 do maio de 2021, ás I0:0C'horas (trotaria de rio! )e ¥i ido 
Sessão de Disputa de Lances ocorrerá a partirdes 10:00 horas do dia  O - 

tol poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado. Qu ais rro 	es 
'ão prestadas psiu Prõgoeira, durante o expediente normal (O800às 14:00 tlkras 	o mo 
soliciladasafravés do telefone /2513521-5189, Á Preaoeira.  

Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturlté - vi 
Prorrogação de Licitação - Pregão Eletrônico N 3063.01/2021 - CPSME. A Comi. - 

Prega- o comunica aov interessados a Prorrogação da Lciloção nu modaiiddade Pregão na 
EletrórsextI' 1701 1:2591 - rPerrro,,v,c,:,_ ., ._ .., ... - 

4' 
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Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá - CPSMQ - Portaria N° 12/2021 de 27 de Abril de 202DiPi/ 
a designação do ocupante do cargo de diretor jurídico do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá - CPSMQ. O Presidcntco Çnr 
Público de Saúde da Microrregião de Quixadá-CE-CPSMQ, no uso de suas atribuições legais e regimentais. Resolve: Art. 1° - Nomear paraa 	ÉS 
diretoria jurídica do CPSMQ o Sr. Wilker Macedo Lima, de CPF N° 015.328.053-06 e inscrito na OAB/CE sob o N°22542. Art. 2 1- Esta Portarí8ã 
em vigor na data de assinatura, revogando-se os dispostos ao contrário. Publique-se. Cumpra-se. Francisco José Magalhães Carneiro - Presidente do 
CPSMQ. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de ltapajé. A Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público o Edita! de Credenciamento N° 002/2021-PAA, para fins de Credenciamento de entidades socioassisteneiaia locais e agricultores 
familiares para participação na execução do Programa de Aquisição de Alimentos - Compra com doação simultânea - Portaria n° 96 MC/SDA e o Município 
de ltapajé, para os itens que compõem o Projeto Básico com prazo para a entrega da documentação no período de 29 de abril de 2021 a 05 de maio de 2021, 
de 08h às 12h e de 13lt às 17 horas. Abertura da documentação dia 06 de maio de 2021, às 08:00 horas, na Sala da Coordenação Técnica Municipal do PAA/ 
CDS, situada na Odilon Ferreira Gomes, Município de Itapajá/CE. 27 de Abril de 2021. André Furtado Alves - Presidente da CPL. 

*** *** *5* 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Missão Velha - Aviso de Licitação - Processo Licitatório N°2021.04.19.001 - Tomada de Preços. A Comissão 
de Licitações da Câmara Municipal de Missão Velha/CE, torna público para conhecimento de todos que no dia 13 de Maio de 2021, ás 09h:O0min horas 
estará recebendo Envelopes de Proposta de Preços e Habilitação para a Licitação cujo objeto consiste na Prestação de serviços técnicos especializados na 
locação, manutenção de sistemas informatizados de administração pública, destinado ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Missão 
Velha/CE. Maiores informações poderão ser obtidas na Câmara Municipal das 08h00min ás 1 2h00min. Missão Velha/CE, 27 de Abril de 2021 - Gentil 
Rodrigues Camelo. 

5*5 *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Aviso de Licitação. O Presidente da Licitação deste Município torna público que no dia 14 
de maio de 2021 às 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preço N°2604.01/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação dos serviços de roço manual nas estradas vicinais na Zona Rural e pintura de meio fio na sede do Município de Mucambo/ CE. O Edital estará 

• disponível, no horário de atendimento ao público de 08:00h às 12:00h e também nos sites http://municipios.tee.ce.gov.br/licitacoes/  e http://www.mucambo . 
ce.gov.br/. Informações pelo fone: 088 -. 3654 1133, ou no endereço à Rua Construtor Gonçalo Vida[, s/n, Centro. Mucambo - Ce, 27 de abril de 2021. 
Francisco Orécio de Almeida Aguiar - Presidente. 

*5* *5* *5* 

Estado do Ceará - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Jucás - Aviso de Licitação - Pregão Presencial para Registro de Preços N° 
006/2021 - SAAE. O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Jucás, por meto de sua Comissão de Licitação, torna público que no dia 10 de Maio de 2021, 
ás 1 3hô0min (horário local) fará licitação na modalidade Pregão Presencial n°006/2021 - SAAE, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição eventual 
e parcelada de material elétrico, hidráulico, construção e outros, para atender as necessidades do Serviço Autônomo de Agita e Esgoto, conforme termo de 
referência em anexo. Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua Cel. Raimundo Gomes, n° 176— A - Bairro Centro - Jucás - Ceará. Paço 
do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, em 27 de Abril de 2021. Mayara Mabelly de Alencar Meio - Pregoeira do SAAE. 

*5* *5* *5* 
Estado do Ceará - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Jucás - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 005/2021 - SAAE. O Serviço 
Autônomo de Agua e Esgoto de Jucás, por meio de sua Comissão de Licitação, torna público que no dia lO de Maio de 2021, às 09h00min (horário local) 
fará licitação na modalidade Pregão Presencial n°005/2021 - SAAE, cujo objeto é a contratação da prestação de serviços de locação de 01 (um) veículo 
para atender as necessidades do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, conforme termo de referência em anexo. Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada à Rua Cel. Raimundo Gumes, n° 176— A - Bairro Centro - Jucás - Ceará. Paço do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, em 27 de Abril de 
2021. Mayara Mabelly de Alencar Meio - Pregoeira do SAAE. 

*5* *** *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de lcó —A Secretaria de Trabalho e Assistência Social, vem realizar CHAMADA PUBLICA n° 19.002/202 l-CR, 
para Crcdcncmamento dc pessoa fisica para ocupar funções de técnicos de nível Médio e Superior, para atender os programas vinculados a Secretaria de 
Trabalho e Assistência Social do Município de lcó/Ce, conforme Termo de Referência. Os interessados deverão apresentar documentação para Habilitação 
e Proposta de Preços a partir do dia 28/04/202 t. das 09:0011 as 11:30. A contar da data desta publicação na Sala da Comissão de Licitação. O Edital de 
eredenciamento estará disponível no Cite do Portal de Licitações do TCE. no endereço: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. lcó/CE, em 26 de Abril de 2021. 
Michelle Roque Guedes - Presidente da Comissão de Licitação 

*5* *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Groaíras —Aviso de Chamada Pública N' 2604.01/2021.0 Município de Groaíras/CE, através da Secretaria 
de Educação vens publicam Aviso de Chamada Pública n° 2604.01/2021, cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar, para Alunos da Rede de Educação Básica Pública, para o Ano Letivo de 2021. Os interessados (Grupos Formais, Informais 
ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período 2910412021 até 18/0512021 até às 12:00 
hsàtaâ. O edital completo encontra-se disponível na Secretaria de Educação e na Prefeitura Municipal (te Groaíras - Rima Vereador Marcolino Olavo, n° 770 
- Bairro Centro. Groaíras-CE, 27 de Abril de 202. Lucas Mota Cavalcante - Secretário de Educação. 

*5* *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ibaretama - Aviso de Errata - Pregão Eletrônico para Registro de Preços N°. 005.2021 - PE. O Pregoeiro 
Interino do Município de lbaretama torna público para conhecimento dos interessados, Errata ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°005. 
2021 - PE, cujo objeto é Registro de Preço visando futuras e eventuais Contratações de Empresa para Prestações de Serviços de Locação de Veículos 
para atender as necessidades das Unidades Administrativas de Ibaretama/CE. Fica registrado o sítio eletrônico onde será realizado o certame: 
bll.org.br  e onde Lê-se dia 05 de maio de 2021 às 09ls00nmin (Horário de Brasília), Leia-se 1110512021 às 13lis (Horário de Brasília). Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições previstas no Edital e seus anexos. Julio Joaquim Camurça Neto - Pregoeiro Interino do Município (te Ibaretama/CE. 

5*5 *5* 5*5 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Mocambo. O Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Mucambo comunica aos interessados 
o ADIAMENTO para o próximo dia lO de MAIO de 202t, às lOhOOrnin, da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N°. 1204.01/2021, cujo 
objeto é Contratação de serviços especializados em Assessoria de Comunicação, Marketing e Assessoria de Imprensa, junto ao Poder Legislativo 
Municipal de Mocambo, conforme Detalhes Técnicos constantes junto ao Projeto Base. O edital completo estará à disposição nos dias úteis após esta 
publicação no horário de OShOOmin às 12h00min no endereço da Câmara Municipal de Mucanibo à Rita Monsenhor Meio, 289- Centro. Mucambo - CE. 
28 sie abril de 2021. Pablo Duarte Ferreira - Presidente CPL. 

*5* *5* *** 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
003/2021-SEDUC - A Secretária Municipal de Educação de Crateús-CE, comunica aos interessados que a Licitação referente ao Pregão Eletrônico N° 
003/2021-SEDUC, cujo OBJETO é Seleção da Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futura e Eventual Contratação de locação de veículos 
destinados ao transporte escolar junto a Secretaria de Educação do Município de Craleús-CE, foi declarada FRACASSADA, para maiores informações 
entrarem contato através do E-mail: pmclicit(amail.com . Crateús-CE, 27 de Abril de 2021. Luiza Aurélia Costa dos Santos Teixeira - Secretária de 
Educação. 
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